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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO
RELATORIA DO PROJETO DE LEI N' 3/2012-CN (PLDO 2013)

Negrtto: incluído em relação ao PL
Tuchudo: excluído em relação ao PL
~egri to su blinhado: inclu ído no Subs titutivo
T tlIduulll t1 ul'ltl : exclu ído do S ubstitutivo .

SUBSTITUTIVO AO PL N~ 3, DE 2012-CN (PLDO 2(13)

ERRATA

1) Nos rdal 6rios do s votos às emcnd3S:

Eme nda Aut or A iustc

2f193Utl )3
Dcp. Professora Dorinha Seabru Onde se lê: Anr(l\'ada mrcíntmcnrc
Rezende Leia-se: Rulcltuda

2) No art. 10:

Onde se lê:

Art. 10. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nac ional até quinze dias após o envio do Projeto de
Lei Orçamentária~Anuat exclusivamente em meio eletrôn ico. demonstrativos, elaborados a preços correntes,
contendo as informações complementares relacionadas no Anexo Il l , com exceção dos incisos de que trata a alínea "r"
do art. I02, que serão disponibilizados na internet até o dia 17 de setembro de 2012.

Le ia-se:

Art. 10. O Poder Exec utivo encaminhará ao Congresso Nac ional até quinze dias após o envio do Proje to de
Le i Orçamentária ftAttttl.An ua l, exclusivamente em meio eletrônico, demonstrativos. elaborados a preços correntes .
contendo as informações com plementares relacionadas no Anexo Il l . com exceção dos incisos de que trata a alínea "r"
do inciso I do § 1° do art. 102, que serão disponibilizados na internet até o dia 17 de setembro de 2012.

3) No § I" do art. 18:

Onde se lê:

§ Il! Desde que o gasto seja disc riminado em categoria de prog ramação específica ou em natureza de
d espesa especifica iJ .... nl ifit'ado na e1\ct'"\,ào. excluem-se das vedações previstas:

Leia-se :

* Ili. Desde que o gasto seja discrim inado em categoria de programação especifica ou wtHttH_ dl'lncuto
de despesa espedlic~ itlenlitíúmh nu .... U i"'Ütl, excluem-se das vedações previstas:

4) No ar!. 36:

Onde se lê:
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An.3h. O Orçamen to dI: Investime nto. previsto no inciso li do § SQ do ano IM da Con-aiunç ão. abran gcnl as
empresa, e m q u... a União, direta o u indiretame nte. detenha a maio ria do capital soc ial com di reito a \ '010. ressalvado o
d i..(lOSIO no ~ S\!. c dele con ..tar ão todos os mvectimentov realizados. independenteme nte da fonte de financiamcmo
uulizada.

Leia-se:
An.36. O Orç.uncmo de Invcsu rncnro. pn:\ i"1l1 011 inciso II do *5\1 do art. 165 da Constituição. abrangera ih

empresas em que a União. direta ou indire tament e . dete nha a maioria do capital social ÇO Ill d ireito a voto. ressalvado o
di sposto no § 51! des te artigo. c dele const arão IOdos os investimentos realiza dos . mdcpcndcmemcmc da fome de
financiamento utilizada.

5) No *60 do l.lrt. 37:

Onde se lê:

§ 6° A a ltenl\'âo da moda lidade de a plica ção pa ra reduzir dotação induídu pelo Congresso ;'Ii'adoJl;l1
some nte pod erá se r realizada, exceto a :\1'\ 99. se u 'rificada inviabilidade t écuicu. operaciona l ou Il'/.:al da
l'U'cução 0:. forma da Id or çument ériu, não se a plic a ndo a vedação q ua ndo a a ltn ução decorrer de o,;{, lid lação
do autor,

§ 6- A a lteraçán da moda lidade de aplica çâo para reduzir- dotação ind uída pelo Co nAresso Nacional
so me nte poderá se r reali zada. exceto a :\1'\ 99. se verif lcad a invia bilidade t écnica, operac iona l ou Ilogal d :l
e xecuç ão na forma da lei orçam....ntária. não W <I plica lldo a ' ' lllt ~ ii ll e~i ç.ê'nda quando a e lte eaçêo d ecorrer d e
o,;{l lidlação do a uto r di, n "'I)f.·l' lil'a emenda.

6) No § 10dn ur t. ..f9:

Onde se lê:

§ l I! O montante da limitaçâo a ser promovida pelos órgãos referidos no caput scrd cstabckx.. ido de forma
proporcional à participaç ão de cada um no conjunto das dotnç ....ics orçumcm ãna-, iniciai s clnsxific adas como de spesas
primá rias disc ricion árias. identifi cada:'> na Lei Orçamcnutria ..lc 20 13 na forma da.s ahncu s "o" e "c" do inciso li do §

.;\2 do art. r-. fixadas na Le i Orçamcntaria de 2013 . exc luída- a...:

Leia-se:
§ 111 O montante da limitação a ser promovida pelo... órgãos referidos no ca put ....·rá e...rabclccid o de forma

proporcional à parucipaçâo de cada um no conj unto das dotações orçame ntárias iniciuic clav-ificadas como despcsa -,
pr imár ias discricion ana -. idcnnficadas na Lei Orcamcr uãrta de ~O L' na forma da, alí neas "o" c "c" do inciso 11 do §

·r.ldo art. 72 d("". la Lei. fi\utlu Rei Io< i ()f\am<:'RliÍritl dt' 2Cll "l , cvcluidas as:

7) ;'\'n § -todo arl. -t.... :

Onde ~e lê:

§ .; ~ O Poder Execut ivo divulgara na inte rnet l ' encaminhará ao Congresso Nacional c aos órgãos referidos
IUI ca put de ste arli J,;olHI uFl , 20 t1n l .t'i tio:: Ro:: ,pUIl .ll hilitltltltl r:i;t'ul , no mesmo prazo previsto no cuput . relatór io que

será apreciado "ãi~'" ,,' ''',oa, ' "" da C.""" , . , """."
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Leia-se :
§ 411 O Poder Executivo divulgará na internet c encaminhara ao Congresso Nacional c aos ór~ã,)s refer ido,

no ca p ut d l'''(l' a r l i~OA' 1 iH!. 20 t1 u Lt'i d~ Rt' 'I}" " ..!'o il'dudo: Fi .c'ul , no _ prazo ndt' prC\'iSIO I'" t'1l1",'4 . rclur óno
q ue se rá apreciado pela Comissão 1\tisla a q ue se refere I) * I ~ do art. Ih6 da Consnuncão. contendo:

8 ) No in c.'iso 111 do l' ~lIlllt do a r t. 55:

Onde se lê:

11I • execução na modalidade de apl icação 50 - entidade privada sem fins Iucrauvo-:

Leia -se:
11I - execução na modalidade d...· aplicação 50 - t r;m...f('r~nd;1 II entidade privada ' c-m fi n.. lucra tivo..:

9 ) :\0 § J" do a r t. S3:

Onde SI: lê :

§ .'1 11 Os órgãos e as unidades orcamcnrar ías encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério
do Planejamento. Orçamento c Gestão. quando couber. cópia dos alas legais relativos aos I)U cupita dos bcncffc ios
re feridos no cu put. pnnicado-, em seu âmbito. utiliz..ad o-, para a Jd ini,'ão dos valores nos termos do § 2".

~ ~a Os órgãos e .1'> unidades orçamcm ãna-, enca minharão à Secretaria de O rçamento Federa l do Minislério
do Planejamento. Orçame nto e Gestão. quando coube r. cópia dos aIos legais relativos aos ",Iores per ca ptta dos
hcncfk ios referidos no ca put. praticad os em seu âmbi to . utilizados para a dcfimçâo dos valore-, nos lermos do § 2\!.

10) No ('apul do 3rt. 8.t:

Onde se 1 ~ :

An. R4. Os Poderes e o Ministério P úblico da União publica rão. no Diário Oficia l da União. all: 15 de
setem bro de 21112. com base na situação vigente em ~I de agO'5> IO de 20 12. c manterão atuali za das. no" respectivo­
sítios na internet. tabelas COIll os lotais de benefici ários segu ndo cada benefício referido no art. tO. comparando co m o
ano anterior c indicando as respectivas variações percc r uuai-. por órgão e cruidade-, vinculadas da administraçã,)
pública indireta.

Leia-se :

An. ~4. 0 '5> Podere" e o Ministér io Publico da União publicarâu, no Diário Oficial da União, até r5 de
se tembro de 20 12, com base na situação vigente em ."' 1 de agosto de 20 12, e manterão .uunlizadas. nos respectiv os
sít ios na internet. tabelas com os lotais de bcncflci.irios segundo cada hcncffcio referido no art . H ~. comparando com o
ano urucr tor c indicando us respectivas variuç êcs pe rcentuais. ror llrgào e c nridadc -, \ illl:'ulutlu . tia u.Jmini I ftl ';.' " "

fHi ttlit?tl i ,lt~ .

11) ~n §lOdn art.lOl :

Onde se I ~ :

§ 10. Co mp rova da a inviabilid ade t écnice -econ êmica de pa rcela me nto d o objeto da licitação. quando

" 'Oh" "''' ter mos da """"" '0; .';~lo' Iornechuento de o~I"'a ;" "1"'1" "'''°10' de na tureza{/({ft1 Pãgirn , de 6
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específica que possam ser forn ecidos por empresas com especia lidades pr õprlas e diversa s e (11Ir represent em
percentua l sig nificativo do pn'ço globa l da oh ra d evem apresentar incid ên cia de ta xa de IlDI reduzid a ern
relação à taxa aplic ável aos demais itens.

Le ia-se:

§ 10. Comprovada a invia bilidade t écnico-econômica de parcelament o do objeto da licitação, quando
cx i~í\'{'1 nos termos da legisla ção em ,"'igo r, os ihll l d e f:llrll eeillltnt I d @ma te riais c eq u ipamentos de natureza
especí fica qu e possam ser fornecid os por empresas com especialidades próprias e diversas c (11Ie represent em
percentual significa lin J do prcçll glohal da obra d.'\'('1I1 apresentar incidência d e tax a d e IHH redu zida em
relação 11 taxa aplic ável aos demais itens.

12) No in ciso 11 do § I" do art. 102:

Ond~ se lê:

11 - pela Comissão Mista a quo: se refere o § 1° do art. 166 da Constituiç ão. a relação atua lizada dos contratos
c convênios nos quais tenham sido identi ficad os indiciox do: irreg ularidades graves. o parecer prel iminar . as e mendas e
respcct tvos pareceres. os relatórios setoriais c fi nal c o pa recer lia Comi ; ;ào Mi"la a quO' , ;0$ Ft' fO$Ft' I I ~ 1n , !l I i lF\. 166 .Ia
Con .lilU ii\Ho, com seus ane xos. rela tivos ao Projeto de Lei Orçamentária de 2013:

Le ia-se:

li - pela Comissão Mi sta a que se refere o § 1° do art. 166 da Constituição. a relação atualizada dos co ntratos
e co nvênios nos quais tenham sido identificados ind ícios de irre gula ridades graves . o parecer preliminar. as emendas e
respectivos pareceres, os relatórios setoriais e final e o parece r final da Comi,; , i"ío Mi!;!rl u ljlJ t! ,;t! rei't're II § I" du url.
166 da ClIll,;lilui"uu, com se us anexos, relativos ao Projeto de Lei Orça mentária de 20 13:

13) N.I alínea "s" do inciso I do § 1° do a rt. 102:

Onde se lê:

s) demon strati vo trimestral dos devedores constantes do Ca da st ro Informativo dos créd itos não
quit ad os e órgãos t' entidades fed cra ís , CADlN. nos termos da Lei n" IU.522, de 19 de j ulho de 21102. por nome
do deved or e credor:

Leia-se:
s) demonstrativo trimestral dos devedores constantes do Ca da ..tro Informativo ti,,!! " Úlih llJ Iliiu

~ti."d.u l ,ír~iiIlJ ~ tlllitJlllh I ful @rlli;de Créditos não Quitados do Setor "úblko Fedeml • CAIH"'. nus termos
da Lei n" 10.522, de 19 de j ulho de 2(1 112. por nome d o devedor e credor;

14) No inciso VII du 3r t. 114 :

Ond~ se lê:

VII - Anexo de Met as e Prioridades

Le ia-se:
VII - Ane xo VII - Prioridades e Metas
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3) Emc ndas ao Ane xo VII

Retifiq ue-se os parecere s às emendas 7 1230004, 60 130004 e 7 119000 \, conforme tabela em
anexo, para co rrigir erro material.

Sa la da Comissão, em l ü .de ju lho de 20 12.

senad~t'~RLOS VA?~~1lI;s--T7
Ratator O PL 02013
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ANEXO

I ) Docuncruo: EIJ1~nda '" ;111 Anc\o VII - Pela Aprovação Parcial

Aulor Emenda
Program a Açào

Ação Produto "o. Mola Voto d o Ro lator Ob serveçêc
(Cód.) (Cod J M. """

CONSTRUÇÃO DE TECHO
TRECHO

00'" BANCADA DE 71230004 2075 7T25 RODOVIÁR IO - V1LHENA - PORTO
PAVIMENTA KM ' 0

Pela Aprovação
se lê: RDNDONIA VELHO - NA BR-364 - NO ESlADO DE

00
Parcial Ajuste da ação

RONDÔNIA contarmo o ucc
ADEQUAÇÃ O DE TRECHO n" 08012012·

Leia- BANCADA DE RODOVIAA IO - VILHENA - POR TO TRECHO Pela Aprovação OANCnO

AQN DÓNIA
71230004 2075 7131

VELHO · NA BR-364 - NO E5 1ADO DE AD eQUADO
KM ' 0 Parcialse

RONDôNIA

2) Frm:n t!a... COI1\ ajuste no voto do Re lnnrr de "Pelu U. l'jdçâo " para:

Programa Ação "o Mola
Aulor Emenda Ação Produto Alend vote do Rela tor Observação(Cód.) (Cod) Medida

''''
COMISSÃO DE ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO '

Ajusl e de parecer
SERViÇOS DE TRECHO ENT RONCAMENTO BR -06OIGO - TRECHO
INFRA·

60010001 2075 7529
ENTRONCAMENTO BR-365 (A) (XA~ETUBNMG) ADEOUADO

KM 3 Pela Aprov ação cootorrne Ouc'c na

ESTRUTURA · c • NA BR452 - NO E51ADQ DE GOlA S
063I20 12·PRES/CI

CQMISSAO DE CONSTRUÇAQ DE TRECHO FEAAOVIARIQ -
Ajusle de parecer por

SERViÇOS DE LUCAS 00 RIO VER DElM T - CRUZEIRO DO TRECHO Pela Aprovaçiio analogia com

INFR A·
60010002 2072 7527

SLJI /AC - NA EF-3S4 - NA REGIÃO CENTRO- CONST RUiDO
KM 10

Parcial
entendimento co ntido

ESTRUTURA · CI OESTe
no Olicio n0063l2012·

PA ES/C I

ADEQUAÇAQ DE TRECHO RODOVIÁRIO -
Ajusta de parecerBANCADA 00

71190001 2075 lH8 ENTRONCAMENTO BR-226(B)/BR-343(A) - TRECHO KM ' 0
Pela Aprovação

conforme Oficio n~
PIA UI DEMERVAL LD BAO - NA BR-34 3 - NO ADEQUA DO Par cia l

042J2012·G SJCl A
ESTADO DO PIAuí

Cons trução da 3' ponte sobre o Rio Doce - no % d.
Oficio nO027/20 12-

Oep. Hose de
1301000 2 2075 7T20 Municipi o de Colatina - na BR-259 - no Estado

Ob ra execuç
' 0

Pela Ap rovação
cccro. da Bancada do

Freitas
í do Espirito Santo

Executada '0 Parcial ES
física
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